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INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Ação de Fiscalização com vistas a elaborar um Diagnóstico da 

Gestão do Programa de Alimentação Escolar do Distrito Federal (PAE-DF), estudo 

técnico elaborado por Grupo de Trabalho constituído especialmente para este fim, 

conforme dispõe o Ato Conjunto nº  001/2024 da Comissão de Fiscalização, 

Governança, Transparência e Controle - CFGTC e Comissão de Educação, Saúde e 

Cultura - CESC da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF. 

Durante a realização dos trabalhos deste Grupo de Trabalho, a CLDF realizou 

duas sessões solenes em homenagem a partes envolvidas na execução do Programa 

de Alimentação Escolar do Distrito Federal: no dia 16 de setembro foi realizada 

Sessão Solene em Homenagem ao Dia do Nutricionista; já no dia 19 d e novembro 

foi realizada Sessão Solene em Homenagem ao Dia dos Merendeiros. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é um programa do 

governo brasileiro destinado aos estudantes em todas as etapas da educação básica 

pública e tem origem em 1955, com a criação da Campanha da Merenda Escolar, 

pelo Decreto 37.106, de 31 de março, subordinado ao Ministério da Educação (MEC). 

Após alterações no nome e na vinculação institucional, em 1979, passou a chamar-

se Programa de Alimentação Escolar e foi incorporado ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) em 1997.  

O FNDE é responsável pela normatização, assistência financeira, 

coordenação, acompanhamento, monitoramento, cooperação técnica e fiscalização 

da execução do Programa. A partir de 1998, houve a descentralização do PNAE: 

seus recursos e funções foram transferidas da União para os estados e municípios. 

Em 2010, por meio de Emenda Constitucional nº 64  , o direito à alimentação 

foi incluído na Constituição Federal Brasileira (CF/88) como um direito social1, 

equiparando-se em importância à saúde e à educação, por exemplo.  

Além disso, a CF/88 prevê que o dever do Estado com a educação será 

efetivado, entre outras, mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas 

as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 

didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde, conforme disposto 

no art. 208 transcrito abaixo (grifo nosso):  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

(...)  

 
1 Art. 6º da Constituição Federal de 1988 
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VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde.    

Ressalta-se, ainda, que a Constituição Brasileira estabelece, em seu Art. 227: 

ñ£ dever da fam²lia, da sociedade e do Estado assegurar ¨ criana, ao adolescente e 

ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

neglig°ncia, discrimina«o, explora«o, viol°ncia, crueldade e opress«oò. 

Nesse mesmo sentido, foi promulgada a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, que tratou de estabelecer diretrizes da alimentação escolar. Em suma, as 

diretrizes são: o emprego da alimentação saudável e adequada, contribuindo para o 

crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar; 

a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem; 

a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação 

básica; a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir 

a oferta da alimentação escolar saudável e adequada; o apoio ao desenvolvimento 

sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, 

produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 

empreendedores familiares rurais; e o direito à alimentação escolar, visando a garantir 

segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, 

respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que 

necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade 

social (BRASIL, 2009)2. 

Atualmente, a Lei nº 11.947/2009 está regulamentada pela Resolução CD/FNDE 

nº 06, de 8 de maio de 2020, que dispõe sobre a execução técnica e administrativa do 

Programa, que é eixo fundamental para a garantia da Segurança Alimentar e 

Nutricional dos estudantes, sobretudo dos mais carentes, com emprego de 

alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, 

seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis da 

população; desenvolvimento de ações de educação alimentar e nutricional; garantia 

do direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional 

dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre 

idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e 

aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. 

No Distrito Federal, em cumprimento aos normativos mencionados, a 

Secretaria de Estado de Educação expediu a Portaria 370, de 23 de julho de 2021, 

 
2 Lei nº 11.947/2009. 
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que aprovou o Manual de Alimentação Escolar no âmbito do Programa de 

Alimentação Escolar (PAE-DF), onde estão normatizados os procedimentos para 

execução do Programa, com o objetivo de contribuir para o crescimento e 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 

formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 

educação alimentar e nutricional.  

A Portaria 370/2021 da SEE, determina, ainda, a observância rigorosa das 

orientações e dos critérios estabelecidos no Manual de Alimentação Escolar do 

Distrito Federal por todos os órgãos envolvidos na execução do Programa de 

Alimentação Escolar do Distrito Federal e atribui aos servidores da Gerência de 

Alimentação Escolar e das Unidades de Apoio das Regionais de Ensino a competência 

para notificar as Instituições Educacionais - IEs, quando houver o descumprimento 

das normas relativas à execução do Programa de Alimentação Escolar do Distrito 

Federal, fixando-lhes um prazo para o cumprimento da norma, sob pena de a IE 

responder na forma da lei. 

Para operar o Programa, ante sua dimensão e, por conseguinte, grande 

complexidade, é necessária a designação de Nutricionista Responsável Técnico, 

elaboração de cardápios que respeitem as necessidades nutricionais, os hábitos 

alimentares e a cultura alimentar da localidade, sempre observando as orientações do 

Ministério da Saúde sobre a promoção da saúde por meio da alimentação. 

Não obstante os avanços verificados no Programa de Alimentação Escolar do 

Distrito Federal, ainda se verifica problemas persistentes, como se buscará relatar 

neste trabalho.  

 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO DISTRITO 

FEDERAL 
 

O Governo Federal repassa ao GDF valores financeiros de caráter suplementar, 

para atingir os objetivos do PNAE que, de forma mais ampla, além de garantir a oferta 

de alimentos saudáveis aos estudantes da Rede Pública do Distrito Federal, amplia a 

distribuição de renda para as famílias rurais, devendo no mínimo 30% dos recursos 

repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) devem ser 

destinados  
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É um Programa de grande importância social e de segurança alimentar para 

os estudantes de escolas públicas do Distrito Federal, tendo sido servidas 97.659.025 

refeições durante o ano de 20233. 

Segundo dados da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal 

(SEEDF), em 2023, foram atendidos em média 400.680 estudantes por dia, em quase 

700 escolas espalhadas pelo território do DF. O Programa oferta mais de 500 mil 

refeições por dia e contempla 34 alimentos in natura. Conforme o Manual de 

Alimentação Escolar do DF4, o Programa oferece a seguinte quantidade de refeições 

por aluno regularmente matriculado na rede de ensino pública: 

 
 

O valor dos recursos repassados aos entes federativos varia de acordo com a 

modalidade de ensino a ser atendida. Atualmente, conforme Resolução CD/FNDE nº 

02, de 10 de março de 2023, que alterou a Resolução CD/FNDE nº 06/2020, os 

valores per capita são: 

 

 
3 Disponível em: https://www.economia.df.gov.br/wp -conteudo/uploads/2024/05/0000-RGE-2023-
24.03.pdf. Consulta em: 31.10.2024. 
4 https://www.educacao.df.gov.br/wp -conteudo/uploads/2021/07/Manual_Alimentacao-Escolar-
2021.pdf, acessado em 17/10/2024 

https://www.economia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2024/05/0000-RGE-2023-24.03.pdf
https://www.economia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2024/05/0000-RGE-2023-24.03.pdf
https://www.educacao.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2021/07/Manual_Alimentacao-Escolar-2021.pdf
https://www.educacao.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2021/07/Manual_Alimentacao-Escolar-2021.pdf
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¶ R$ 0,41 (quarenta e um centavos de Real) para os estudantes 

matriculados na Educação de Jovens e Adultos - EJA; 

¶ R$ 0,50 (cinquenta centavos de Real) para os estudantes matriculados 

no ensino fundamental e no ensino médio; 

¶ R$ 0,72 (setenta e dois centavos de Real) para estudantes 

matriculados na pré-escola, exceto para aqueles matriculados em 

escolas localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos; 

¶ R$ 0,86 (oitenta e seis centavos de Real) para os estudantes 

matriculados em escolas de educação básica localizadas em áreas 

indígenas e remanescentes de quilombos; 

¶ R$ 1,37 (um Real e trinta e sete centavos de Real) para os estudantes 

matriculados em escolas de tempo integral com permanência mínima 

de 7h (sete horas) na escola ou em atividades escolares, de acordo 

com o Censo Escolar do INEP; 

¶ R$ 1,37 (um Real e trinta e sete centavos de Real) para os estudantes 

matriculados em creches, inclusive as localizadas em áreas indígenas 

e remanescentes de quilombos; 

¶ Para os estudantes contemplados no Programa de Fomento às Escolas 

de Ensino Médio em Tempo Integral, haverá complementação 

financeira de forma a totalizar o valor per capita de R$ 2,56 (dois Reais 

e cinquenta e seis centavos); 

¶ Para os estudantes que frequentam, no contraturno, o AEE, o valor 

per capita será de R$ 0,68 (sessenta e seis centavos de Real); 

¶ Independente da etapa e da modalidade de ensino, se o estudante 

estiver em carga horária integral, o valor per capita considerado é de 

R$ 1,37. 

¶ Em carga horária parcial, independente da etapa e da modalidade, o 

valor per capita considerado é de R$ 0,86 no caso de estudantes 

matriculados em escolas localizadas em terras indígenas e 

remanescentes de quilombos, exceto creche, quando o valor per capita 

permanece em R$ 1,37. 

 

Dessa maneira, os recursos aplicados pelo Distrito Federal no Programa de 

Alimentação Escolar, na última década, conforme o Portal da Transparência do 

Distrito Federal (acesso em 11 de novembro de 2024) são apresentados abaixo: 

 

Tabela 1 - Valores empenhados, liquidados e pagos da ação "Alimentação Escolar", por exercício.  

Exercício  Empenhado  Liquidado  Total Pago  

2024  166.180.483,87 120.479.524,76 120.479.524,76 
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2023  134.520.720,37 128.584.337,39 128.334.408,36 

2022  137.260.619,91 131.656.804,31 131.552.395,51 

2021  104.622.454,20 90.491.613,58 89.480.377,69 

2020  76.689.446,60 68.459.648,21 68.459.648,21 

2019  87.170.265,76 85.277.656,64 85.223.213,66 

2018  77.572.369,69 74,615.219,24 74.607.123,62 

2017  76.301.242,10 72.028.109,80 72.028.242,04 

2016  55.801.824,07 51.457.863,44 51.446.814,39 

2015  57.390.518,11 52.679,530,18 52.677.474,95 

 

 Os cardápios das refeições que serão disponibilizados para os alunos não são 

construídos com base na vontade e experiência dos profissionais que integram os 

quadros da Secretaria de Educação. Para elaborá-los, os nutricionistas devem se ater 

ao estabelecido pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, principalmente ao disposto 

pelos arts. 17 a 22 e pelos quadros do Anexo IV, apresentados abaixo: 

 

 
Figura 1 - Valores de referência para energia, macronutrientes e micronutrientes - Creche - 30% das necessidades 
diárias 
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Figura 2 - Valores de referência para energia, macronutrientes e micronutrientes - Creche - 70% das necessidades 
diárias 

 

 
Figura 3 - Valores de referência para energia, macronutrientes e micronutrientes - Pré-escola, ensino fundamental, 
ensino médio e EJA - 20% das necessidades diárias 
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Figura 4- Valores de referência para energia, macronutrientes e micronutrientes - Pré-escola, ensino fundamental, 
ensino médio e EJA - 30% das necessidades diárias 

 

 
Figura 5- Valores de referência para energia, macronutrientes e micronutrientes - Pré-escola, ensino fundamental, 
ensino médio e EJA - 70% das necessidades diárias 
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Para a execução do Programa, a SEEDF conta com cerca de 80 nutricionistas 

(levando-se em conta nomeações ocorridas nos últimos meses), lotadas em uma das 

14 Coordenações Regionais de Ensino (CRE) ou na Subsecretaria de Apoio às Políticas 

Educacionais (SUAPE) da SEEDF.  

As 14 Coordenações Regionais de Ensino são: 

¶ Brazlândia; 

¶ Ceilândia; 

¶ Gama; 

¶ Guará; 

¶ Núcleo Bandeirante; 

¶ Paranoá; 

¶ Planaltina; 

¶ Plano Piloto; 

¶ Recanto das Emas; 

¶ Samambaia; 

¶ Santa Maria; 

¶ São Sebastião; 

¶ Sobradinho; 

¶ Taguatinga. 

 

Também participam diretamente da execução do PAEDF os diretores e 

supervisores (pessoa responsável por gerenciar a merenda em cada escola, à qual 

compete, entre outras atribuições, receber os gêneros alimentícios e realizar o controle 

de estoque) de cada uma das 687 escolas da rede pública. Já a manipulação dos 

alimentos e o preparo das refeições para os alunos da rede pública de ensino são 

realizados por uma empresa especializada, contratada para fornecer mão de obra 

terceirizada. Para atender todos os alunos, existem quatro contratos distintos, 

divididos por Lotes de Coordenações Regionais de Ensino, todos celebrados com a 

mesma empresa. Somando-se a mão de obra prevista nos quatro contratos, incluídos 

os aditivos permitidos pela legislação pertinente, há 2.523 trabalhadores responsáveis 

pelo preparo das refeições, média de 3,6 trabalhadores por escola. Ou seja, são pelo 

menos 4 mil pessoas envolvidas diretamente na execução do Programa de Alimentação 

Escolar no Distrito Federal. 

Os gêneros alimentícios utilizados no PAE-DF são adquiridos de 30 

fornecedores, sendo 16 associações de agricultores (agricultura familiar). Esses 

gêneros dividem-se em não perecíveis, perecíveis e proteínas de origem animal. 

Os 21 gêneros não perecíveis são: 
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¶ Açúcar cristal; 

¶ Açafrão; 

¶ Amido de milho; 

¶ Arroz Polido; 

¶ Atum (pouch);  

¶ Biscoito Amanteigado; 

¶ Biscoito Rosquinha de coco; 

¶ Cacau em pó; 

¶ Canjica; 

¶ Colorau; 

¶ Extrato de Tomate; 

¶ Farinha de mandioca; 

¶ Feijão Carioca cru; 

¶ Farinha de milho flocada; 

¶ Leite em pó integral;  

¶ Macarrão Padre Nosso; 

¶ Macarrão Parafuso; 

¶ Óleo de soja; 

¶ Peito de frango cozido desfiado (pouch);  

¶ Sal; 

¶ Fubá. 

 

Por sua vez, 41 os gêneros perecíveis são: 

¶ Pão; 

¶ Abacaxi; 

¶ Banana Nanica; 

¶ Maçã; 

¶ Mamão; 

¶ Melancia; 

¶ Melão; 

¶ Batata Inglesa; 

¶ Abacate; 

¶ Banana Prata; 

¶ Goiaba; 

¶ Limão; 

¶ Maracujá; 

¶ Morango; 

¶ Tangerina; 

¶ Abóbora; 
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¶ Abobrinha; 

¶ Acelga; 

¶ Alface; 

¶ Batata Doce; 

¶ Beterraba; 

¶ Brócolis; 

¶ Cenoura; 

¶ Chuchu; 

¶ Couve; 

¶ Couve-flor;  

¶ Espinafre; 

¶ Inhame;  

¶ Milho; 

¶ Pepino; 

¶ Repolho verde; 

¶ Repolho roxo; 

¶ Tomate; 

¶ Vagem; 

¶ Cebolinha; 

¶ Coentro; 

¶ Pimentão verde; 

¶ Salsa; 

¶ Hortelã; 

¶ Manjericão; 

¶ Beringela; 

 

Os 7 tipos de proteínas de origem animal são: 

¶ Filé de tilápia; 

¶ Ovo; 

¶ Pernil suíno; 

¶ Paleta suína; 

¶ Acém moído; 

¶ Coxa e sobrecoxa de frango;  
¶ Peito de frango. 

 

O planejamento da entrega dos alimentos às escolas é realizado pelas 

nutricionistas da SEEDF. Os documentos resultantes desse planejamento são: 
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¶ Plano de Distribuição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (PDGP); 

¶ Plano de Distribuição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis (PDGA); 

 

A entrega dos g°neros ¨s unidades escolares se organiza em ñDistribui»esò. 

Por ano, são realizadas 6 distribuições de alimentos, cada uma correspondendo a um 

período de 35 dias letivos. A 5ª distribuição de 2024, por exemplo, engloba o período 

de 16/09 a 01/11. Desta forma, cada escola armazena apenas a quantidade de 

alimentos necessária para atender suas necessidades a cada período. 

Os gêneros perecíveis são entregues, semanalmente, diretamente às unidades 

escolares pelo fornecedor. Estes alimentos podem ser orgânicos, de agricultura 

familiar, ou fornecidos por empresas. Conforme determina o art. 14, da Lei Nº 11.947, 

de 16 de junho de 2009, ñDo total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 

âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 

as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheresò. No Distrito Federal, conforme ñPortfólio do Programa 

de Alimentação Escolar do Distrito Federal (PAEDF) 2022-2023ò, dispon²vel no site da 

SEEDF, o percentual dos recursos federais utilizado com a compra de gêneros da 

agricultura familiar ficou acima do mínimo disposto na referida Lei, sendo 40,57% em 

2022 e 36,6% em 2023 (até 13 de  dezembro de 2023). 

Os gêneros não perecíveis, por sua vez, são entregues, pelos fornecedores, ao 

depósito da empresa contratada para armazená-los. Conforme o planejamento 

elaborado pelos servidores da SEEDF, uma empresa de logística realiza a distribuição 

dos alimentos às escolas. Em cada distribuição, a Gerência de Contas e Controle da 

Distribuição, Aquisição e Fornecimento da Alimentação Escolar (GECONAE), da SEEDF, 

elabora as planilhas de carregamento de cada caminhão, indicando quais escolas serão 

atendidas por cada um dos veículos. 

 O depósito central localiza-se no Setor de Abastecimento e Armazenamento 

Norte (SAAN). No espaço, são armazenados os gêneros para abastecer todas as 

escolas do Distrito Federal, seguindo a mesma lógica de distribuições que se aplica 

à entrega dos produtos às escolas. A cada período de 7 semanas, em média, os 

diversos fornecedores contratados realizam as entregas dos gêneros que serão 

enviados para todas as escolas da rede pública. O depósito é operado por uma 

empresa contratada para tal fim. Há apenas 1 servidor da Secretaria de Educação 

no local, responsável por acompanhar todo o ciclo dos produtos no depósito 

(recebimento, conferência de qualidade, armazenamento e despacho) além de 

realizar o controle das notas dos produtos recebidos. Pelo observado durante os 
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trabalhos deste GT, não há um substituto para este servidor em caso de férias, 

licenças ou doenças. 

 

 
Figura 6 - Vista de um dos corredores do depósito de gêneros não perecíveis 

 



   
 

  16 
 

 

 
Figura 7 - Vista de um dos corredores do depósito de gêneros não perecíveis 
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Figura 8 - Vista de um dos corredores do depósito de gêneros não perecíveis 
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Figura 9 - Vista da fachada do depósito central 

 

PROBLEMAS JÁ ENCONTRADOS PELOS ORGÃOS DE CONTROLE 

(MPDFT, CGU e TCDF) 
 

 Várias são as ações de fiscalização já realizadas pelos órgãos de controle 

relacionadas, direta ou indiretamente, ao Programa de Alimentação Escolar do Distrito 

Federal (PAE-DF). Pode-se constatar que muitos dos pontos que serão apontados por 

este Diagnóstico já haviam sido indicados pelos órgãos de controle, demonstrando 

pequena evolução da governança do Programa de Alimentação Escolar. 

 No Relatório de Auditoria Nº 05/2020-DATCS/COLES/SUBCI/CGDF, foram 

apontadas as seguintes questões: 

 

¶ Planejamento e estudos técnicos preliminares deficientes para nortear a 

contratação do serviço de cocção da alimentação escolar; 

¶ Inconsistência entre o termo de referência, o edital e o termo contratual da 

prestação de serviço de cocção da alimentação escolar.  

¶ Reiterados contratos emergenciais e prestação de serviço sem cobertura 

contratual relativos à prestação de serviço de cocção da alimentação escolar; 

¶ Quadro insuficiente de nutricionistas para execução do programa nacional 

de alimentação escolar 






























































